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Inc. 1- A JARl (Junta Administrativa de Recursos de Infrações) analisará os processos ad-
mistrativos de sua competência, deferindo ou não sobre os pedidos de anulação das sanções
impostas no trânsito, dando ciência do julgamento ao requerente e ao Prefeito Municipal.

Art. 2- Terão assento na JAR! (Junta Admfuistrativa de Recursos de Infrações):
R'
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1- Um representante do Prefeito Municipa1~
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Um representante da entidade máxIma local dos condutores de veículos au-tomotores 
(na sua falta poderá ser um representante da OAB- Ordem dos Ad-vogados 

do Brasil, ou outro órgão que represente a SocieHade);

~

~

~

E:,

~

RSFone: (55) 256-1140 Fax: 256-113U (,;1::1-' !:Jf.t:54U-UUU Manoel vlanaRua Walter Joblm lfl

lIi;'"L!!::



"UNIR PARA FORTALECER

111- Jm representante do órgão autuador de trânsito

§ 1°. Cada membro da JAR! (Junta Administrativa de I{ecmsos de Infrações) possuirá Ufil
suplente, indicado pelo respectivo órgão.

§ 2°. Após a indicação, os membros da JAR! (Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções) e seus suplentes serão nomeados por Ato Administrativo do Prefeito Municipal, ou
mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 3°. E requisito para integrar a JARÍ (Junta Administrativa de Recursos de Infrações)
conhecimento prévio da legislação de trânsito.

§ 4°. Cada membro da JARÍ (Junta Admjnistrativa de Recursos de Infrações), fará jus ao
recebimento do Jeton, no valor de R$ 20,00 por sessão.

§ 5°. Serão realizadas no máximo duas seção por mês, em caso de necessidade da realizaçãc
de seção extraordinária, somente poderá correr com a prévia autorização do Executivo Mu.
nicipal.

§ 6°. Terá direito o presidente da JAR! (Junta Administrativa de Recursos de Infrações)
requerer ao Executivo Municipal a nomeação de um secretario executivo para executar as
funções burocráticas da JAR! (Junta Administrativa de R,Sc11fsOS de Infrações).

Art. 3°- o Município será responsável pela infra-estrutura da JAR! (Junta Administrativa
de Recursos de Infrações), designando inclusive funcionário( s) para o seu acompa-
nhamento e ou funcionamento.

Art. 

4°. As despesas decoITentes desta Lei coITerão por conta das dotações orçamentárias
da Secretaria de Governo e Turismo.

Parágrafo Unico- As despesas resultantes da aplicação da presente
da dotação orçamentária específica para pagamento de Jeton

,el correrão por conta

Art. 

5U. A JAkl (Junta Administrativa de Recursos de Infrações), somente poderá deliberar
com a maioria de seus membros.
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Art. 6°- Resolução especifica do Prefeito Municipal homologará através de Decreto Muni-
cipal o regimento interno da JAR! (Junta Administra!íva de Recursos de Infra-
ções), fixando a sua organização e funcionamento. ~.

\,

Art. ~- Esta Lei en1ra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito MuniCiToel ~iana, RS, 06 de Maio de 2003

IONF:'OLARTE
PREFEITA MUNICIPAL
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JUSTIFICATIVA
,

'.
'\

Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei dar nova redação a Lei 448, de 18 de março de
' .~ ~ -~~~~~~.' ,- ! .-.' , ,--,'--- .'-

Trânsito Brasileiro, a

Acreditamos que Vossas Senhorias, concordarão com a alteração, pois o que
~

Na plena certeza do entendimento deste colendo colegiado, reiteramos protes-
--" .'-,- consideração.
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IONk ULARTE CAMINHA
PREFEITA MUNICIPAL
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